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ESTADO DE MINAS GERAIS





                                                               ANTEPROJETO DE LEI    __________/2017


              Institui o Boletim Escolar Eletrônico na Rede Pública Municipal de Ensino de Sete Lagoas. 


Art. 1º – Fica instituído o Boletim  Escolar Eletrônico nas Instituições da Rede Pública Municipal de Ensino de Sete Lagoas.

§ 1º No Boletim Escolar Eletrônico deverão estar disponibilizadas as notas, frequências e observações acerca do comportamento do aluno.

§ 2º O acesso ao Boletim Escolar Eletrônico será realizado através do endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas.

§ 3º As Instituições Municipais de Ensino fornecerão aos pais ou responsáveis, no momento da matrícula, a senha de acesso e informações sobre os procedimentos para acessar o Boletim Escolar Eletrônico.


Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                            Sete Lagoas, 09 de fevereiro de 2017
                                                      Marli Aparecida Barbosa

                                                           Vereadora PSC

                                                       Justificativa

O Boletim escolar funciona como um indicador do rendimento escolar do aluno na instituição de ensino que frequenta, nele constam as notas específicas de cada matéria e quantitativo de frequência de cada disciplina, por isso é fundamental que os pais ou responsáveis possam acompanhar o desempenho escolar dos alunos, em especial com relação às notas e faltas através do sistema eletrônico, sendo que hoje é raríssimo uma residência que não dispõe de um computador.

Não há dificuldade técnica de execução no disposto nesta proposição pois as informações que constarão no boletim eletrônico são dados já existentes e digitalizados, restando apenas a inclusão e disponibilização através do site da prefeitura.
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